
DECRETO Nº 2.915, DE 22 DE ABRIL 2022. ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.172, de 10 de novembro 
de 2021, que Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício Financeiro 
de 2022, no que dispõe o artigo 6º; e CONSIDERANDO o disposto no artigo 
43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964; 
DECRETA: Art. 1º Fica aberto ao vigente orçamento Crédito Suplementar 
no valor de R$ 2.686.400,00 (dois milhões, seiscentos e oitenta e seis mil, 
quatrocentos reais), para atender às necessidades de reforço das dotações 
orçamentárias, nos termos do Anexo Único desse Decreto. Art. 2º Os 
recursos para fazer face a suplementação descrita no artigo 1º deste Decreto, 
será coberto à conta de anulações parciais ou totais das dotações 
orçamentárias conforme Anexo Único desse Decreto. Art. 3º O ato que abrir o 
crédito indicará o detalhamento da despesa em que serão alocados e 
cancelados os recursos. Art. 4º Esse Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 22 de abril de 2022. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de 
abril de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL - Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
DE FINANCIAMENTO PARA DESPESA DE CAPITAL Nº 0531891-
28, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SOBRAL E A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL. TOMADOR: MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
neste ato representado pelo Sr. IVO FERREIRA GOMES. AGENTE 
FINANCEIRO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, neste ato representado 
pelo Sr. MÁRCIO GONÇALVES GONÇALEZ. DO OBJETO DO 
ADITIVO: CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por 
objetivo alterar o Anexo I do Contrato de Financiamento nº 0531.891-28, 
datado de 30 de abril de 2021, que passa a vigorar nos seguintes termos: 

CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas os demais termos, cláusulas e 
condições do contrato ora aditado, ficando o presente Termo de Aditivo a 
fazer parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam 
um só efeito. CLÁUSULA TERCEIRA - Obriga-se o TOMADOR a 
comprovar à CAIXA, prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data 
de assinatura do presente instrumento de alteração contratual, a averbação 
deste ADITIVO à margem dos registros do contrato especificado na 
CLÁUSULA PRIMEIRA, sob pena de tornar sem efeito o presente 
ADITIVO. DATA DA ASSINATURA: 05 de abril de 2022. SIGNATÁRIOS: 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL e Márcio 
Gonçalves Gonçalez - Representante da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

ATO Nº 447/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
e considerando ainda o artigo 54 desta lei, RESOLVE revogar o Ato de nº 
678/2021 - GABPREF, que concede a Gratificação por Trabalho Técnico 
Relevante (GTTR) ao servidor JOSE STÊNIO ARAÚJO MENDES, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, a 
partir do dia 02 de maio de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 26 de abril de 2022. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho 
- SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 448/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021 
e considerando ainda o artigo 54 dessa lei, RESOLVE conceder a 
Gratificação por Trabalho Técnico Relevante (GTTR), no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), ao servidora GABRIELE DE OLIVEIRA SOUZA, 
da estrutura administrativa do GABINETE DO PREFEITO, a partir do dia 02 
de abril de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 26 de abril de 2022. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 207/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
RAVENA BATISTA DE FRANCA TELES, matrícula n° 28439, do cargo de 
provimento efetivo de ANALISTA DE POLÍTICAS PÚBLICAS, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, a partir do dia 28 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 26 de abril de 2022. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Andrezza Aguiar 
Coelho - SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ATO Nº 208/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
JAIZZA EVELLYNN LEITE DE FIGUEIREDO GONCALVES, do cargo 
d e  p r o v i m e n t o  e m  c o m i s s ã o  d e  C O O R D E N A D O R  D E  
MONITORAMENTO E CONTROLE, Simbologia DNS-2, da Unidade de 
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 1961, de 22 de novembro de 2017

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SOBRAL

REDU.  CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA

6689 0601-12.365.0484.1.464

6689 0601-12.365.0484.1.464

4686 0701-10.305.0074.2.307

6926 2404-16.482.0465.2.571

5529 2901-04.122.0500.2.496

5807 2901-04.122.0101.1.430

REDU.  CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA

6918 2404-16.482.0465.1.472

5523 2901-04.122.0500.2.496

5753 2901-04.122.0500.2.500

6682 0601-12.361.0485.1.465

0508 0701-10.305.0074.2.307

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 2.915, DE 22 DE ABRIL DE 2022.

SUPLEMENTAÇÕES
NATUREZA CRÉDITO (R$) 

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
1500100100 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 1.057.000,00

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
1571000000 Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação 1.400.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 2.457.000,00

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
1500100200 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 6.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 6.000,00

24.04 - FUNDO DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL

3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas
1749000001 Transf. de Recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social FNHIS 60.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 60.000,00

29.01 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

3.1.90.94.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

3.3.90.35.00 - Serviços De Consultoria
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 113.400,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 163.400,00

Total: (R$) 2.686.400,00

ANULAÇÕES
NATUREZA ANULAÇÃO (R$) 

24.04 - FUNDO DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1700000000 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 60.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 60.000,00

29.01 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

3.1.90.01.00 - Aposentadorias e Reformas.

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 113.400,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 163.400,00

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1571000000 Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação 2.457.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 2.457.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 6.000,00

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

1500100200 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 6.000,00

Total Anulação: (R$) 2.686.400,00

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I – DETALHAMENTO PROJETOS/AÇÕES 

CÓDIGO AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
CÓDIGO DO GRUPO DE 

NATUREZA DE DESPESA 
 

PROJETOS/AÇÕES 
27.27.01.18.451.0053.2.359 4.4.90.52.00 Aquisição de equipamentos 

27.27.01.18.451.0448.2.469 4.4.90.52.00 Aquisição de equipamentos 

28.28.01.15.451.0040.2.361 4.4.90.52.00 Aquisição de equipamentos 

28.28.01.15.451.0040.2.360 4.4.90.52.00 Aquisição de equipamentos 

28.28.01.15.451.0040.20362 4.4.90.30.00 Pavimentação (aquisição de insumos) 

28.28.01.15.451.0040.2.361 4.4.90.30.00 Pavimentação (aquisição de insumos) 

 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Prefeitura
Retângulo


	Página 1

